
DECRETO Nº 336 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o inciso IV do art. 72 e o art. 88 da Lei Orgânica do Município
de Curitiba, considerando o disposto no art. 33 da Constituição do Estado do Paraná, o art. 39 da
Constituição Federal, e com base no Protocolo nº 04-009334/2024; 
 
considerando a Lei Municipal nº 16.198, de 28 de agosto de 2023, que rege o cargo; 
 
considerando a Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a prestação de
serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica”; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovada a descrição do cargo de Psicólogo, em anexo, que passa a fazer parte integrante
deste Decreto. 
 
Art. 2º Fica instituída a área de atuação “EDUCACIONAL” no cargo de Psicólogo, com provimento por
concurso público específico para a Secretaria Municipal da Educação. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogados os Decretos Municipais nº 1.119, de 30 de novembro de 2004, na parte
referente à descrição do cargo de Psicólogo da Administração Indireta e nº 793, de 7 de junho de 2022. 
 

 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, 12 de março de 2024. 

 

Aprova a descrição do cargo de Psicólogo na

Administração Direta e Indireta.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo

Prefeito Municipal
Alexandre Jarschel de Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Gestão
de Pessoal e Tecnologia da Informação
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ANEXO - PARTE INTEGRANTE DO DECRETO MUNICIPAL Nº 336/2024 

GRUPO OCUPACIONAL 

SUPERIOR 

SEGMENTO 

ADMINISTRATIVO E DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO 

EDUCAÇÃO 

INFRAESTRUTURA, PESQUISA E PLANEJAMENTO  

SAÚDE/SOCIAL  

CARGO 

PSICÓLOGO 

QUADRO 

PARTE PERMANENTE 

NÍVEL 

I, II, III e IV 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 

30 HORAS 

ATUAÇÃO 

PMC, FAS, IMAP, IPPUC 
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NÚCLEO BÁSICO 

▪ Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, 

avaliação, diagnóstico e pesquisa inerentes à profissão de psicólogo, de modo a 

abranger todas as fases do ciclo vital e envolver diferentes áreas de aplicação, 

bem como junto às redes intrasetoriais e intersetoriais. Aplicar conhecimentos no 

campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades na área 

educacional. 

ATRIBUIÇÕES COMUNS 

▪ Planejar, coordenar e elaborar planos, programas, projetos, estudos, pesquisas, 

avaliações de intervenções, para subsidiar a formulação de proposições ou 

adequações do planejamento e de intervenções em curso; 

▪ Coordenar e/ou integrar equipes de pesquisa socioeconômicas, culturais e 

interinstitucionais na determinação de objetivos, metodologias, formas de 

apresentações dos resultados, análises e relatórios para a elaboração de 

proposições de intervenções integradas aos diferentes órgãos do poder público 

municipal; 

▪ Prestar atendimento psicológico, dentro das suas atribuições, conforme 

necessidades das pessoas, independentemente do gênero, cor ou raça, 

orientação sexual, estado de saúde, condição socioeconômica, limitação física, 

intelectual, funcional e outras; 

▪ Elaborar instrumentos de coletas de dados (formulários, questionários, planilhas 

e outros), bem como selecionar e aplicar instrumentos de mensuração 

psicológica, verificando a existência de riscos psicossociais; 

▪ Elaborar pareceres psicológicos sobre a área de atuação em processos 

administrativos, de acordo com as necessidades do Órgão/Entidade, prestando 

assessoria técnica em planos, programas, projetos de interesse institucional, 

conforme orientações superiores, e em processos judiciais de interesse da 

Administração Municipal; 

▪ Atuar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança; 

▪ Realizar palestras, cursos, oficinas, atividades em grupo e comunitárias, quando 

solicitado; 

▪ Divulgar e disponibilizar informações e dados em publicações de interesse 

institucional; 
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▪ Participar de comissões, ações socioassistenciais conjuntas, grupos de trabalho 

e programas de ação comunitária envolvendo atividades educativas e 

preventivas relacionadas ao diagnóstico, planejamento, execução e avaliação no 

âmbito da saúde, educação, pesquisa, trabalho e social; 

▪ Atuar em conformidade com as normas de qualidade e segurança ao atendimento 

ao usuário, família e comunidade, com zelo à ética, sigilo profissional e valores 

sociais; 

▪ Realizar atendimentos e emitir pareceres, laudos, relatórios, declarações e 

atestados conforme as diretrizes do Conselho Federal de Psicologia (CFP); 

▪ Prestar assistência técnica nos processos judiciais de interesse da Administração 

Municipal; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

 

ATRIBUIÇÕES COMPLEMENTARES 

EM SAÚDE  

▪ Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme 

protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição e desenvolver ações 

que visem à proteção, promoção, prevenção, recuperação da saúde e reinserção 

social da população; 

▪ Desenvolver atividades de atenção e assistência à saúde segundo os princípios 

do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme necessidades das pessoas, 

independentemente da faixa etária, gênero, orientação sexual, fase do ciclo de 

vida, estado de saúde, condição socioeconômica, escolaridade, limitação física, 

intelectual, funcional e outras; 

▪ Proceder acolhimento, orientação, avaliação e atendimento, seja individual, em 

grupo ou em comunidade, de modo a permitir a incorporação de novas práticas, 

bem como a atenção às populações específicas; 

▪ Conhecer e atuar em território definido, com apoio às equipes das Unidades 

Municipais de Saúde (UMS) na identificação de parceiros e recursos 

comunitários, para promover ações intersetoriais; 

▪ Realizar e apoiar grupos operativos e focais em saúde mental de usuários e de 

familiares, com instrumentalização das equipes e aumento da resolutividade da 

Atenção Primária à Saúde (APS); 
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▪ Prestar atendimento em diversas abordagens, individual ou em grupo, 

fornecendo cuidado integrais, conforme as necessidades e circunstâncias dos 

usuários, de todas as faixas etárias, gênero, raça e para problemas de saúde 

mental indiferenciados, primando pela ótica da saúde integral, bem como a 

doença alusiva e correspondentes;  

▪ Atuar na equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, 

execução e avaliação de atividade de educação em saúde, promoção de saúde, 

prevenção de doenças, tratamento, reabilitação e reinserção social; 

▪ Realizar, quando cabível, a prestação de serviços por meios tecnológicos da 

informação e comunicação, de maneira síncrona ou assíncrona, conforme 

resolução do Conselho Federal de Psicologia (CFP); 

▪ Utilizar meios investigativos, diagnósticos e terapêuticos disponíveis e 

acompanhar o cuidado em saúde das pessoas e/ou conjunto populacional; 

▪ Assessorar os cuidados ao usuário que se encontra sob responsabilidade do 

profissional, nos diversos pontos de atenção; 

▪ Registrar os atendimentos e as ações em prontuário eletrônico, em consonância 

com o código de ética profissional, utilizando o sistema de informação, bem como 

os dados subjetivos, objetivos e planos terapêuticos propostos seguidos de 

análise e diagnóstico do caso; 

▪ Encaminhar aos outros pontos de atenção os usuários, segundo a necessidade, 

disponibilidade e protocolos de assistência, em seus diversos graus de 

complexidade, por meio de articulação do cuidado à saúde mental e de 

comportamento com demais profissionais e pontos de atenção à saúde; 

▪ Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento especializado e/ou 

preventivo, no âmbito da saúde mental; 

▪ Orientar e assessorar as redes de apoio ou assistenciais que sejam responsáveis 

ou participem do cuidado de pessoas em sofrimento mental; 

▪ Atuar em Centrais de Regulação e na interlocução junto aos núcleos internos de 

regulação; 

▪ Realizar atendimentos nas situações de crise e emergenciais, como suporte, ao 

incorporar práticas, tecnologias e processos de trabalho a favor do serviço público 

para a população e trabalhadores; 

▪ Elaborar atestados, declarações, diagnósticos, informações técnicas, relatórios e 

demais documentos legais com as informações fundamentais, conforme 

necessidade, com respeito as premissas técnicas e éticas;  
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▪ Conhecer, planejar e executar planos e programas no âmbito da saúde mental, 

envolvendo atividades e estratégias de promoção, prevenção, reabilitação e 

reinserção social; 

▪ Realizar visita domiciliar e em equipamentos da Rede de Atenção Psicossocial, 

socioassistenciais, rede hospitalar, ambulatorial e outros que sejam necessários; 

▪ Incentivar e assessorar o controle social em sua área de atuação para a 

participação dos segmentos envolvidos; 

▪ Manter organizado o local de trabalho, zelando pelos insumos, materiais, 

instrumentais e equipamentos; 

▪ Participar de comissões, ações conjuntas socioassistenciais e grupos de 

trabalho; 

▪ Planejar e coordenar grupos operativos entre servidores e/ou comunidade, 

visando a resolução de problemas referentes ao convívio sociocultural; 

▪ Orientar pais e responsáveis sobre processos de integração em unidades sociais 

e programas de atendimento específicos a crianças e adolescentes; 

▪ Atender crianças, adolescentes e adultos que necessitem de atendimento 

psicológico; 

▪ Realizar diagnóstico psicológico, utilizando-se de entrevista, para fim de e/ou 

prevenção ou encaminhamento de pacientes com problemas de ordem 

existencial, emocional e mental; 

▪ Prestar atendimento individual ou em grupo em diversas abordagens, fornecendo 

cuidados integrais, conforme as necessidades, circunstâncias e individualidades 

dos usuários e primar pela ótica da saúde integral;  

▪ Orientar familiares quanto a sua responsabilidade no desenvolvimento da saúde 

mental do grupo ao qual pertencem;  

▪ Prestar atendimento sócio/educativo aos usuários quanto ao aproveitamento dos 

benefícios dos programas de ações sociais;  

▪ Participar da orientação, desenvolvimento e supervisão de ações em saúde para 

alunos de cursos técnicos, de graduação e pós-graduação (especialização e 

residências), por exigência curricular acadêmica e Lei Federal n.º 8.080/1990; 

▪ Prestar assistência e emitir parecer técnico em processos judiciais, quando 

solicitado; 

▪ Desempenhar atividades de apoio à gestão; 
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▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

▪ Planejar, executar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios 

no âmbito da Assistência Social e demais políticas públicas sob gestão do 

Órgão/Instituição, fazendo uso das competências definidas pela Psicologia; 

▪ Identificar demandas no âmbito da Psicologia e orientar e encaminhar indivíduos 

e/ou famílias para acesso à rede socioassistencial, demais políticas públicas e 

demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

▪ Realizar intervenções individuais, coletivas e comunitárias, em consonância com 

a dinâmica demográfica e socioeconômica associadas ao processo de 

exclusão/inclusão social, vulnerabilidade e riscos pessoais e sociais; 

▪ Realizar e participar de pesquisas e estudos interdisciplinares, relativos a 

demandas individuais, coletivas e comunitárias, bem como a legislação e 

orientações técnicas vigentes, contribuindo para a permanente construção e 

ampliação de conhecimentos teóricos e práticos relativos ao campo da 

Assistência Social e outras políticas públicas sob gestão do Órgão/Instituição; 

▪ Contribuir na realização do diagnóstico social das comunidades, realizando 

levantamento das demandas e mapeamento dos recursos do território; 

▪ Utilizar-se de instrumentais, tais como: escuta psicológica, entrevista, técnicas, 

instrumentos (escalas e questionários), visitas domiciliares, dentre outros, 

objetivando a avaliação psicológica das relações individuais, familiares e 

comunitárias, bem como o atendimento, orientação e encaminhamento, conforme 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Assistência Social e demais políticas 

públicas sob gestão do Órgão/Instituição; 

▪ Planejar, executar, monitorar e avaliar, em conjunto com a equipe 

multiprofissional, atividades coletivas (com idosos, crianças, adolescentes, 

adultos, famílias, entre outros), objetivando a garantia de direitos, a promoção da 

autonomia, o protagonismo e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

▪ Realizar palestras e atividades socioeducativas para usuários, de cunho 

informativo, educativo e preventivo, com temas relativos à Assistência Social e 

demais políticas públicas sob gestão do Órgão/Instituição; 

▪ Participar de equipe multiprofissional, contribuindo com o trabalho, subsidiando-

a com conhecimento da área da Psicologia; 
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▪ Orientar, acompanhar e monitorar as entidades não governamentais que 

constituem a rede socioassistencial, organizações comunitárias e movimentos 

sociais em matéria relacionada à Política de Assistência Social, na perspectiva 

da identificação de demandas e formulação de estratégias para a defesa e 

acesso aos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

▪ Promover e atuar em articulação e no diálogo com a rede de serviços 

socioassistenciais, demais políticas públicas, Sistema de Justiça e demais órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos; 

▪ Analisar e/ou elaborar relatórios e outros documento técnicos relativos à sua área 

de atuação, individualmente ou em conjunto com outros profissionais, quando 

necessário e/ou solicitado; 

▪ Registrar em sistemas de informação e demais instrumentos oficiais, as 

informações relativas aos atendimentos, planejamento e acompanhamento dos 

serviços prestados, avaliando, segundo os preceitos éticos da profissão, quais 

informações podem ser compartilhadas entre a equipe e quais deverão ser 

compartilhadas entre a equipe e quais deverão ser mantidas em registro sigiloso 

e exclusivo do profissional da psicologia; 

▪ Contribuir para a humanização e melhoria dos serviços e atendimentos ofertados; 

▪ Promover a escuta qualificada de indivíduos e famílias, oportunizando a 

expressão de demandas que perpassam suas condições de vida, estando atento 

não só às necessidades básicas e imediatas apresentadas, mas também às 

motivações, crenças, valores, identidades, limites e dinâmicas relacionais que 

permeiam a convivência entre indivíduos, famílias e comunidades; 

▪ Contribuir para o fortalecimento da função protetiva das famílias e do convívio 

intrafamiliar, respeitando sua cultura e formas de organização, a reconstrução e 

ressignificação de relações afetivas, o planejamento de estratégias em conjunto 

com os usuários para a superação de vulnerabilidades, o resgate da autoestima, 

a superação de estigmas, a compreensão acerca de limites e cuidados parentais 

e familiares, reflexões sobre seu cotidiano, suas histórias, experiências, saberes, 

entre outros; 

▪ Proporcionar espaços para o desenvolvimento de relações sociocomunitárias e 

que atendam às diversas necessidades de convivência específicas e próprias a 

cada momento do ciclo de vida, compreendendo as redes interativas dos 

territórios, bem como a relação singular de pessoas e grupos que ali vivem, e a 

relação destas com o ambiente que as cercam, de forma a buscar o 

fortalecimento do senso de pertencimento social; 
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▪ Participar e promover capacitações, supervisões técnicas, oficinas, seminários, 

espaços de estudo e demais ações de educação permanente, procurando 

aprimorar suas competências para o exercício do trabalho; 

▪ Prestar atendimento a indivíduos e famílias, e quando identificada a demanda, 

realizar o acompanhamento com preenchimento e pactuação do Plano de 

Acompanhamento Individual e/ou Familiar; 

▪ Supervisionar estagiários de psicologia, observando a legislação e os aspectos 

éticos e técnicos da profissão; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

EM GESTÃO DE PESSOAS 

▪ Conhecer, planejar e executar planos e programas, para estimular maior 

produtividade no trabalho, redução de absenteísmo, realização e satisfação 

pessoal, por meio de identificação das situações desfavoráveis ligadas ao 

ambiente, à organização e aos fatores psicossociais no que envolve indivíduos e 

grupos, bem como realizar pesquisas e projetos no âmbito da Saúde Ocupacional 

e Psicologia Organizacional; 

▪ Realizar avaliação psicológica nos casos de investigação de doença ocupacional, 

quando solicitado pelo médico do trabalho afim de subsidiar o parecer médico; 

▪ Atuar na equipe multiprofissional com o objetivo de planejar, programar, executar 

e avaliar atividades de educação e promoção em saúde, prevenção de doenças, 

tratamento, reabilitação e reinserção social; 

▪ Realizar entrevista psicológica, com elaboração de parecer psicológico do 

atendimento de servidores do Programa de Reabilitação Ocupacional e participar 

da reunião de equipe multiprofissional para conclusão do caso; 

▪ Emitir parecer psicológico sobre a capacidade laborativa dos servidores, 

analisando em conjunto com profissionais da equipe multidisciplinar, os 

indicadores necessários à reabilitação profissional, bem como indicar as 

atividades compatíveis com as condições psicológicas do servidor; 

▪ Realizar avaliação psicossocial, por solicitação da Medicina Ocupacional, a fim 

de atender as normas regulamentadoras dos órgãos competentes, para 

profissionais que atuam em atividades adversas ou que necessitem de aptidões 

específicas; 
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▪ Realizar ações preventivas e educativas, visando a redução de riscos 

psicossociais no ambiente de trabalho;  

▪ Realizar avaliação e monitoramento psicológico aos servidores vítimas de evento 

traumático ocorrido no ambiente trabalho ou em decorrência deste, com o 

objetivo de prevenir Transtorno do Estresse Pós Traumático; 

▪ Realizar monitoramento psicológico aos servidores que apresentam transtornos 

mentais e/ou dependência química; 

▪ Emitir relatórios psicológicos e pareceres em resposta a processos 

administrativos, decorrentes de concursos públicos, reabilitação profissional, 

processos judiciais e outros assuntos referentes à sua área de atuação, quando 

solicitado; 

▪ Elaborar e determinar os requisitos psicológicos das análises profissiográficas 

dos cargos do Órgão/Entidade; 

▪ Elaborar e assessorar os profissionais da área médica na análise e interpretação 

de laudos psicológicos de candidatos e de servidores, envolvendo diagnósticos, 

prognósticos e avaliações complementares; 

▪ Propor e desenvolver projetos, programas e atividades com enfoque na gestão 

do conhecimento e gerenciamento dos talentos, objetivando, potencializar os 

recursos de capital intelectual, para o melhor desempenho do Órgão/Entidade; 

▪ Participar, assessorar, acompanhar e elaborar instrumentos para o processo de 

avaliação pessoal, com o objetivo de subsidiar as decisões, tais como: 

promoções, movimentação de pessoal, planos de carreira, remuneração, 

programas de treinamento e desenvolvimento e nas avaliações psicológicas em 

concurso público; 

▪ Participar e assessorar estudos, programas e projetos relativos ao 

Órgão/Entidade do trabalho e definição de papéis ocupacionais: produtividade, 

remuneração, incentivo, rotatividade, absenteísmo e evasão em relação a 

integração psicossocial dos indivíduos e grupos de trabalho; 

▪ Participar da proposição de ações, que busquem compatibilizar as necessidades 

individuais com as organizacionais, criando oportunidades e oferecendo 

condições para que cada um se desenvolva e mostre o seu potencial, gerando 

resultados afirmativos para o Órgão/Entidade; 

▪ Propor, executar e acompanhar, junto à Gestão de Pessoas, políticas de 

treinamento interno e externo do quadro de funcionários, com vistas ao 

desenvolvimento individual e institucional; 
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▪ Orientar e propor ações que busquem compatibilizar as necessidades individuais 

com as organizacionais, criando oportunidades e oferecendo condições para que 

cada um se desenvolva e mostre o seu potencial, gerando resultados afirmativos 

para o Órgão/Entidade; 

▪ Avaliar, orientar, encaminhar e acompanhar servidores que apresentem 

alterações psicoemocionais no trabalho, de acordo com os programas 

estabelecidos pelo Órgão/Entidade; 

▪ Realizar acolhimento emocional a servidores com queixas de assédio e violência 

no trabalho; 

▪ Participar de comitês com equipe multiprofissional para o planejamento da 

organização do ambiente de trabalho e desenvolvimento organizacional; 

▪ Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de 

desenvolvimento de gestão de pessoas; 

▪ Orientar e encaminhar os servidores quanto ao atendimento adequado e 

instituições especializadas, no âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção, 

tratamento e reabilitação ocupacional, indicando as necessidades terapêuticas; 

▪ Registrar em sistema informatizado os relatórios, laudos e pareceres psicológicos 

após avaliação do servidor; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

EM PLANEJAMENTO URBANO 

▪ Coordenar e/ou integrar equipes multiprofissionais de planejamento urbano e 

interrelacionar as questões socioeconômicas com as físico-territoriais de projeto 

e implantação; 

▪ Tratar os dados levantados nas fontes de informações, classificar e sistematizar 

em dados primários e secundários, na área de pesquisa; 

▪ Realizar palestras, seminários, orientações e similares sobre planejamento 

urbano, produtos e serviços desenvolvidos pelo Órgão/Entidade; 

▪ Acompanhar o desempenho de estagiários de Psicologia, com a finalidade de 

desenvolver o conhecimento prático e favorecer a formação profissional dos 

estudantes, fazendo-os participar de atividades, programas e projetos 

desenvolvidos pelo Órgão/Entidade; 
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▪ Atender, responder e gravar entrevistas, quando designado, sobre temas acerca 

da área de atuação do Órgão/Entidade e/ou sobre um projeto específico, para 

atender os interesses das Secretarias/Instituição; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

ÁREA DE ATUAÇÃO - EDUCACIONAL1 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

▪ Colaborar com a equipe educacional no desenvolvimento de projetos 

pedagógicos, estratégias de ensino e aprendizagem que atendam às 

necessidades individuais e coletivas dos alunos; 

▪ Orientar e assessorar os professores na identificação e manejo de dificuldades 

de aprendizagem; 

▪ Realizar avaliação psicodiagnóstica de alunos, elaborar relatórios a partir dos 

dados levantados e encaminhá-los para atendimento especializado, quando 

necessário; 

▪ Promover ações de prevenção e intervenção em situações de violência, bullying, 

abuso, ansiedade, autoestima, preconceitos dentre outros problemas 

psicossociais no âmbito do estabelecimento de ensino e relevantes para a 

comunidade escolar mediante a organização de palestras, workshops, grupos de 

discussão e outras dinâmicas; 

▪ Promover ações de acessibilidade, intervindo em situações de exclusão e 

proporcionando a inclusão do aluno no contexto escolar; 

▪ Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos 

casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza; 

▪ Elaborar e executar planos e programas de trabalho, referentes à educação 

especial, por meio de levantamento de necessidades, pesquisas e outros; 

▪ Analisar as características de indivíduos com necessidades especiais de 

aprendizagem para recomendar programas especiais de ensino; 

▪ Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 

distúrbios sensoriais ou neurológicos, aplicando e interpretando testes, para 

encaminhar ao tratamento adequado; 

 
1 Provimento por concurso público específico 
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▪ Atender alunos e seus responsáveis legais que, por algum motivo, necessitem de 

acolhida, escuta e apoio em momentos de crise dentro do ambiente escolar; 

▪ Redigir e compartilhar temas sobre Psicologia que possam contribuir para uma 

maior reflexão e compreensão do processo no contexto educacional; 

▪ Participar de reuniões de equipe e contribuir com o planejamento de ações, 

políticas públicas e projetos educacionais; 

▪ Realizar encaminhamentos para serviços de saúde mental e assistência social, 

quando necessário; 

▪ Orientar a família e os professores com alguma dificuldade pedagógica ou em 

relação a temas atuais, na perspectiva da garantia do direito à inclusão de todas 

as crianças e estudantes; 

▪ Orientar pais, professores e demais profissionais da educação sobre processos 

do desenvolvimento humano; 

▪ Intervenção situacional na mediação de conflitos dentro do espaço escolar ou nas 

situações de emergência psicológica que necessitem intervenção imediata para 

posterior encaminhamento; 

▪ Desenvolver ações com o corpo docente e administração de desenvolvimento 

profissional, apoio à qualidade de vida no trabalho através de grupos de troca de 

experiência, treinamento especializado e grupos vivenciais; 

▪ Analisar informações contidas nos documentos enviados pelas Unidades 

Escolares ou de Educação Infantil, por meio do estudo específico do caso; 

▪ Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação 

básica; 

▪ Manter articulação com a equipe gestora dos Estabelecimentos de Ensino, com 

a equipe multidisciplinar dos Núcleos Regionais de Educação e com os 

departamentos da Secretaria Municipal da Educação, visando ao trabalho 

integrado e em consonância com o Projeto Pedagógico; 

▪ Manter registros e documentação adequada das atividades realizadas; 

▪ Analisar e propor intervenções psicológicas em processos de ensino-

aprendizagem, de acordo com características de docentes, discentes, normativas 

e materiais didáticos usados em instituições de ensino e intervenções em 

processos formativos em outros espaços educacionais; 
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▪ Promover, por meio de atividades específicas, o desenvolvimento cognitivo e 

afetivo de discentes, considerando as relações interpessoais no âmbito da 

instituição de ensino, da família e da comunidade; 

▪ Contribuir com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, 

juntamente com as equipes multiprofissionais, garantir o direito a inclusão de 

todos os alunos, promovendo ações voltadas à escolarização do público alvo da 

educação especial; 

▪ Avaliar os impactos das relações entre os segmentos do sistema de ensino no 

processo de ensino-aprendizagem e elaborar, ouvindo professores e equipe 

técnica, procedimentos educacionais adequados à individualidade de discentes; 

▪ Trabalhar de modo interdisciplinar com equipes de instituição de ensino, a fim de 

desenvolver, implementar e reformular currículos, projetos pedagógicos, políticas 

e procedimentos educacionais; 

▪ Aplicar métodos, técnicas e instrumentos adequados para subsidiar a formulação 

e o replanejamento de planos escolares, bem como para avaliar a eficiência de 

programas educacionais; 

▪ Propor e implementar intervenções psicológicas junto às equipes das instituições 

de ensino, a fim de realizar os objetivos educacionais; 

▪ Orientar programas de apoio administrativo e educacional, bem como prestar 

serviços a agentes educacionais; 

▪ Atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da violência na 

escola, orientando as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem 

na integração da família, educando, escola e nas ações necessárias à superação 

de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

COMPETÊNCIA TÉCNICA DE INGRESSO 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

▪ Ensino Superior Completo – Graduação de Bacharel em Psicologia. 

EXIGÊNCIA PARA INGRESSO 

▪ Registro regular no respectivo Conselho Regional. 
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OUTROS REQUISITOS 

▪ Conhecimentos básicos em aplicativos de edição de texto, planilhas eletrônicas 

e apresentações. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

A. AMBIENTE 

▪ Podem executar atividades internas em ambientes próprios municipais com 

edificações padronizadas inclusive em ambientes hospitalares, ou em visita a 

domicílios e comunidades. 

B. RISCOS 

▪ Acidentes: outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de 

acidentes; 

▪ Ergonômicos: adoção de postura inadequada; 

▪ Biológicos: quando executar suas atividades em unidades de saúde (ambiente 

hospitalar). 

REQUISITOS NECESSÁRIOS 

A. FÍSICOS 

▪ Postura física: o trabalho é executado sentado (maior demanda), em pé, parado 

e deambulando; 

▪ Deslocamento: na horizontal, bem como aclive e/ou declive (quando houver); 

▪ Discriminação visual, olfatória, auditiva e táctil; 

▪ Uso da visão, audição, olfato e destreza manual; 

▪ Mobilização de membros superiores (maior demanda), membros inferiores e 

coluna vertebral (em variadas intensidades e frequências); 

▪ Uso da voz. 

B. PSICOLÓGICOS 

▪ Memória: capacidade de adquirir, armazenar e recuperar informações 

disponíveis. 
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▪ Raciocínio lógico: permite analisar, argumentar, raciocinar, justificar ou provar 

raciocínios. Caracteriza-se pela precisão e exatidão dos dados estudados. 

▪ Expressão oral e escrita: habilidade de comunicar-se verbalmente e por meio da 

escrita, estabelecendo a compreensão e a produção de conhecimento. 

▪ Organização: habilidade em desenvolver um trabalho de forma elaborada, 

planejada e sistematizada. 

▪ Iniciativa: capacidade de empreender, propor novas ideias e de adotar posturas 

inovadoras. 

▪ Empatia: capacidade de se colocar no lugar do outro, de modo a ouvir e 

posicionar -se adequadamente frente às diversas situações. 

▪ Habilidade social: capacidade de atuar em ações que envolvam equipes de 

trabalho e/ou outros órgãos ou instituições e estabelecer bom relacionamento 

interpessoal, com comunicação assertiva e pertinente frente aos diferentes 

ambientes socioculturais. 

▪ Adaptabilidade: capacidade do indivíduo adaptar sua atuação profissional e 

comportamento aos diversos contextos sociais e demonstrar atitudes de 

moderação, posturas de mediação e senso crítico. 

▪ Controle emocional: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 

estímulo ou de situações de pressão e controlá-las de forma que não interfiram 

no desenvolvimento das atividades profissionais diante dos diferentes contextos 

socioculturais. 

▪ Tolerância à frustração: lidar com situações de instabilidade e de pressão frente 

às demandas de trabalho e demonstrar equilíbrio e maturidade emocional no 

manejo de situações que envolvam expectativas não satisfeitas. 

▪ Imposição e aceitação de limites: capacidade de respeito à individualidade, com 

respeito às normas de convivência no espaço das relações institucionais e 

interpessoais. 

▪ Raciocínio analítico: capacidade para analisar, abstrair e propor soluções por 

meio do pensamento dedutivo e indutivo. 

▪ Flexibilidade: disposição pessoal para adaptar-se em diferentes contextos de 

trabalho, de modo a encontrar soluções apropriadas. 

▪ Capacidade de análise e crítica:  discernir e julgar logicamente a realidade, 

examinando-a através das relações de causa e efeito entre seus processos 

intermediários. 
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▪ Comportamento ético: agir com probidade, de acordo com as normas e princípios 

aplicáveis, como o Código de Ética do Servidor, visando à preservação do 

interesse e do serviço públicos. 

CARACTERÍSTICAS RESTRITIVAS OU IMPEDITIVAS 

▪ O candidato que não apresentar adequação nas características de 

personalidade, raciocínio e habilidades específicas em consonância com os 

requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo; 

▪ A inaptidão nos exames de aptidão psicológica não significa, necessariamente, 

incapacidade intelectual e/ou existência de transtornos de personalidade. Indica 

apenas que o candidato não atendeu, à época dos exames, aos requisitos 

exigidos para o exercício do cargo pretendido. 

RESPONSABILIDADE 

▪ Sobre relatórios emitidos, materiais e equipamentos. 

SUPERVISÃO 

▪ Recebida: técnica e hierárquica no local de trabalho; 

▪ Exercida: supervisão aos trabalhos executados nos projetos sob sua 

responsabilidade. 
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